
NOVA PRORROGAÇÃO DO PRAZO PARA PAGAMENTO
DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PATRONAL, 

DO PIS/PASEP E DA COFINS

Para saber mais, entre em contato com:
 
Renato Silveira- rsi@machadoassociados.com.br
Marcel Augusto Satomi - mrs@machadoassociados.com.br

O Ministério da Economia, por intermédio da Portaria nº 245/2020, publicada no
Diário Oficial da União de 17/06/2020, prorrogou mais uma vez o prazo para
pagamento (i) da contribuição previdenciária patronal, (ii) do Programa de Integração
Social e de Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/PASEP) e (iii) da
contribuição para o Financiamento da Seguridade Social (COFINS).

Assim, com base nesta nova Portaria, os mencionados tributos da
competência de maio/2020 poderão ser pagos no prazo de vencimento das
contribuições devidas na competência de outubro/2020.



NEW EXTENSION OF THE TERM TO PAY THE
EMPLOYERS’ SOCIAL SECURITY CONTRIBUTION,

PIS/PASEP AND COFINS

For more information, please contact:
 
Renato Silveira- rsi@machadoassociados.com.br
Marcel Augusto Satomi - mrs@machadoassociados.com.br

The Ministry of Economy, by means of Ordinance 245/2020 published in the Federal
Official Gazette of 06/17/2020, extended once again the deadline for payment of the
(i) employer's social security contribution, (ii) Contribution for the Social Integration
Program (PIS) and Public Servant Savings Program (PASEP), and (iii) Contribution for
the Social Security Funding (COFINS).

Thus, based on this new Ordinance, the taxes relating to May 2020 may be
paid within the maturity term of contributions due in October 2020.


